
Prefeitura Municipal de Serrana - SP 
Rua Tancredo de Almeida Neves. 176 - CEP 14.150-000 

www.serrana.sp.gov.br  e-mail intoaserrana.sp.gov.br  Telefone  (1613987-9244  

Oficio  SG n.° 48/2023  

Serrana, 13 de março de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da  Camara  Municipal de Serrana:  

Ref  Oficio  n° 036/2023;  

Trata o presente de pedido de informação quanto ao Projeto de Lei Ordinária n.° 
56/2022 que formula o sistema para a gestão sustentável de resíduos da construção 
civil, resíduos volumosos e outros resíduos e (IA outras providencias. 

Inicialmente cumpre salientar que o projeto de lei em comento busca cumprir a 
legislação federal n°. 14026/2020, que atualiza o Marco Legal do Saneamento Básico 
bem corno as determinações do Tribunal de Contas e Ministério Público quanto a 
questão. 

Importante mencionar que o  art.  35 da Lei Federal 14026/2020 estabelece 
penalidades ao ente que não cumprir as determinações, em especial a cobrança de 
taxa ou tarifa decorrentes da prestação de serviço de limpeza, vejamos:  

"Art.  35. As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de 
serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 
considerarão a destinação adequada dos resíduos coletados 
e o nível de renda da população da área atendida, de forma 
isolada ou combinada, e poderão, ainda, considerar: 

I - (revogado); 
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II - as características dos lotes e as áreas que podem ser 
neles edificadas; 

IV — o consumo de água; e 

V — a frequência de coleta. 

§ 10  Na hipótese de prestação de serviço sob regime de 
delegação, a cobrança de taxas ou tarifas poderá ser 
realizada na fatura de consumo de outros serviços públicos,  
corn  a anuência da prestadora do serviço. 

§ 20  A não proposição de instrumento de cobrança pelo 
titular do serviço nos termos deste artigo, no prazo de 
12 (doze) meses de vigência desta Lei, configura 
renúncia de receita e exigirá a comprovação de 
atendimento, pelo titular do serviço, do disposto no  art.  
14 da Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000, 
observadas as penalidades constantes da referida 
legislação no caso de eventual descumprimento. 

Por fim, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, tem apontado em suas 
fiscalizações ordenadas, a necessidade de norma que estabelece a cobrança da 
referida taxa ou tarifa, bem como possíveis penalidades na sua ausência. 
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secESP Unide•de Regional de Ribeirao Pratte  

UR-06  

PROCESSO 	• 

	

. 	00756,9.22 

INTERESSADO • . SERRANA 

ASSUNTO 	• 

	

. 	I Frscalizaç6o Ordenetra 2322 , Residuos Sobires 

	

RESPONSÁVEL : 	•Leonardo Caressino Capilei 

CPF 	 3C.t.t 959 076-5.5 

Exmo. Senhor Come!Naito, 

Consoanie dererrninacao superior e ainertaçara dos EISFs 

reaktarros, no due 10 de  março  a pAirneira F ioCrderrada de 

2022, corn iraluito de vent:car o eurniprimenito,  petos  municipios pauiStat..  

da  POitca Naciorai de Resicknos &Aides Lei n 12.305, de 2 de asiorilo 

de 2C.10 

A ace:a oacinorizede fo reaizada corn apoio de apicadva 

de SelY 	pelo Deperlamen(o de Tecnoiogia da Iniormagda, 

consistente  ern  cpesnionana veirarnente elaborado. 

A551'11 IL.ritamos aor,  preterites WAD'S  a reteloria dainspeçao 

reoLzada,  corn  as respaatas  ace  cueeilos forrnuados,  dentine  os quais 

destacarnos os seguntesepontamentes 

• 0  Monrovia nee,  inslituiu a cobrança de IrEvii ou  larder  decoirerte 

orestaçao de serviços de limpeza Lrberte de manejo de residtios 

soli:ids,  ern  descontenridade C.Cfn o  art  as  tie  Lei 1 / .445 de 5 de 

areio de 2007; 

• triadth elaborado a Plano  Mink-Tel  ou Regional de  Gestic;  Integratia 

de Re-skin-as; Sólidos,  ern  desconfoi-midade 03tri a Lei e /2.305, de 2 

de agosto de 2010; 

• "lac tor  iambi:nail() o Plano de Gerencsamento dos Residuos de Serviços 

de SaUlte; 

.• A Releitura rdio aossui Plano de Gerenciarnerito de ResidLos da 

(.7,onsLruçAo Cwil 1PGROC.) etaborado e implantado de acorda  cam  a 

Rescluçaio CONAMA e 307, de 5 de ji.tho de 2002 e suas alter...v.4es 

/7/ 
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• 0 11.4..ini cip 10  nee  regulariente,..1 e sisieniadeopleta selebva de residUaS 

salidos 

• Aries de atero. a Lixo, o Akinfdpio  nap  resiliza nenhum tipo de 

precessernerele de residuo; 

e Cl Manicipio rc aeiiniu a entidade iesix1risoottl oela reg-Jtacao e 

frcIiçci do ser9s put:locos  tie  sanearnento bes.co,  Ern  

desopniorrridade  cam,  o  art  a., § 5* da Lei  re  11A45, de 5 de jai-weir/3 

de 2C137, 

* Existein pontosde clescarte irregular de fl.KG riaMunicipio (kito 

dornistiop e residUO da ccctruçodiI  

▪ Prkinicipio  map  existem outras iniciativas de reoepcao de residiros 

de coleta seletria (Pcrilos  (le  Entrega Voluntinia Ecoponlas Cola,  

"bagWho 

• No existe,  monitor-airier  to do a  term  sanitano desatirado 

* O rlunicipio na faz parte do Prograrna Verciefkaul o Gcrreno aa 

Estocto; 

* O l'ilirecioio n6.0 implantou piograma de Ettuca0a AtnbentaL 

Destarie, submeternos os  wins  eletroda mirecia o de 

V0553 Fiiielerica,  para as pitnadanotas que entericer pertinerles, 

ressa flande que o Ong.ia Pubtro foi eletronicamenie cientificado de ciJe o 

relatona de f".s,c-ak,zargici,  cam 	ocorreincos co-istotadas enaorta se 

• ivepara canineci  men  to  in  esite pracestra. 

UR 06, em 15 de rnarça de 2022 
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ITEM A.4. FISCALIZAÇÃO ORDENADA 

• O relatório da I Fiscalização Ordenada realizada  ern  mar-go  no terna Residuos 
Sólidos apontou as seguintes irregularidades: 

o O Municipio não instituiu a cobrança de taxa cr.r tarifa decorrente da 
premiere:5o de serviços de limpeza  urbane  de  man*  de resíduos sólidos. 

• Não  tot  elaborado o Piano Municipal ou Regional de Gestão Integrada de 
Resíduos 

c: Antes de aterrar o lixo, o Municipio não realize nenhum too de 
processamento de resíduo. 

4srl 
• Existem pontos de descarte irregular de  Lim  no Município (lixo dornéstico 

e resíduo da construção era)._ 

No Município não existem outras iniciativas de recepção de resíduos de 
coleta seletiva. 

5 

Não foi elaborado o Plano de Gerencramento dos  Residues  de Serviços 
de Saúde. 

A Prefeitura não possui Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil - PGRCC. 

_O Muntripio não regulamentou o sistema de coleta seletiva de resíduos 
solidos, 

.652 

O Municipio não definiu a entidade responsavel pela regulação e 
g fiscafizaçáo dos serviços públicos de saneamento básico.  

Não existe manitoramento do aterro sanitário desativado. 

,zO Município não implantou programa de Educação Ambiental. 

IN C relatorio da II Figraii7,--' 
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Diante de todo o exposto, por fim, o objeto do presente  PL  se trata de norma 

regulamentadora advindo da OBRIGAÇÃO LEGAL FEDERAL, imposta a todos os 
municípios da Federação. 

Atenci samente, 

(..----------- 
iaiao aress to Capiteli 

Prefeito Municipal 

I'k Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 

Câmara Municipal de Serrana 
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